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LEI N. 1.720, DE 03 DE OUTUBRO DE 1984 

(D.O.E. 17.10.1984 – N. 25.608, ANO XC) 
 
ESTABELE normas para declarar de 
utilidade pública entidades ou 
associações de classe. 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de Manaus,  
 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º As sociedades civis e as associações de classe para servir exclusiva e 
desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de utilidade pública, 
provados os seguintes requisitos: 

I – que adquiram personalidade jurídica; 
II – que estão em efetivo funcionamento e servem desinteressadamente à 

coletividade; 
III – que os cargos de sua diretoria não são remunerados; 
IV – que não estão pendentes de suspeitas ou sindicâncias policiais; 
V – que estão quites com o respectivo órgão da Previdência Social; 
VI – que estão quites com a Delegacia do Imposto de Rendas. 

 
Art. 2.º A declaração de Utilidade Pública será feita através de Lei, mediante 

requerimento do interessado. 
 
Art. 3.º O município não ficará obrigado a conceder favores ou benefícios à 

sociedade, associação ou fundação, consideradas de Utilidade Pública, além da garantia 
do uso exclusivo de emblemas, flamulas, bandeiras ou distintivos que a entidade haja 
registrado, de acordo com os seus estatutos. 

 
Art. 4.º Mediante representação documentada de qualquer órgão da 

administração pública municipal, estadual ou pessoa idônea, o município poderá cessar 
a declaração de utilidade pública. 

 
Manaus, 03 outubro de 1984. 

 
Amazonino Armando Mendes 

Prefeito de Manaus 

 
Paulo Afonso de Lima Santos 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
 

Alfredo Pereira do Nascimento 
Secretário Municipal de Administração em exercício 

 

José Áureo Castro Martins 
Secretário Municipal de Economia e Finanças em Exercício 
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João Félix Toledo Pires Carvalho 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

 

José Carlos da Cunha Batista 
Secretário Municipal de Obras 

 

José Carlos de Souza 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

 

Ivanete Cintra Machado 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano 

 

Gabriel Costa Andrade 
Secretário Municipal de Abastecimento 

 

Raymundo Magalhães Valois Coelho 
Secretário Municipal de Saúde 

 

Francisco Antônio Marques da Cunha 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 
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